EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA PARA COMPOR O PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA – COMSEA CANANÉIA, BIÊNIO 2025-2027.

ANDRÉ NOGUEIRA SANCHES, Prefeito do Município de Cananéia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a LEI Nº 2.501/2025 - Em 15 de maio de 2025:

CONVIDA
As entidades organizadas da Sociedade Civil interessadas em compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Estancia de Cananéia – COMSEA Cananéia.
1. O COMSEA Cananéia norteia-se pelos seguintes princípios:
I. Promoção do direito humano à alimentação adequada;
II. Integração das ações dos poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal;
III. Articulação com as entidades representativas da sociedade e com os organismos nacionais e internacionais de cooperação;
IV. Promoção equitativa dos recursos públicos referentes à política no Município visando à erradicação da pobreza;
V. Controle Social das políticas de segurança alimentar e nutricional sustentável propostas e/ou acompanhadas pelo COMSEA.

2. O COMSEA Cananéia será composto por 12 conselheiros (as), titulares e igual número de suplentes, sendo 2/3 de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de representantes do Governo Municipal.
3. A função dos conselheiros do COMSEA Cananéia não é remunerada, sendo considerada de relevante interesse público.
4. As entidades da sociedade civil que poderão se candidatar para compor o COMSEA Cananéia são:
a) Associação de Produtores Rurais, e/ou Cooperativas e/ou Agricultores/as Familiares;
b) Entidade de classe representando os pescadores artesanais;
c) Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no Município; 
d) Comunidades Tradicionais: caiçaras, quilombolas, indigenas. 
e) Entidades do Terceiro Setor legamente constituidas, onde no seu estatuto, contemple os critérios, princípios e diretrizes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.

5. A entidade interessada em participar do COMSEA Cananéia, deverá encaminhar ao Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Econômico exclusivamente através do e-mail: agricultura@cananeia.sp.gov.br, obrigatoriamente, a seguinte documentação:
I-  Cópia do Estatuto Social registrado em Cartório;
II-  Ata da posse da atual diretoria;
III- Cartão de CGC/CNPJ;
IV- Ficha de inscrição (em anexo) preenchida:
V- Ofício com o nome do representante titular e suplente com respectivos RG, CPF, e-mail e telefone para contato, assinado pelo representante legal da entidade. 

6. As inscrições, em conformidade com o item 5 deste Convite, deverão ser realizadas até o dia 02 de julho de 2025.
7. No caso de habilitação de um número maior de entidades do que as vagas disponíveis, a indicação dos representantes será feita por meio de um acordo entre as próprias entidades, os quais em consenso entre elas determinará quais serão os representantes titulares e suplentes, buscando garantir uma solução consensual, levando em consideração o número limitado de vagas e a necessidade de uma composição equilibrada e representativa. Esse acordo deve ser formalizado por meio de um documento assinado pela maioria absoluta das entidades envolvidas.
8. Em caso de quaisquer desacordos, caberá à Prefeitura Municipal, através do Departamento Municipal de de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Economico a decisão final, com base na conformidade das ações das entidades com as atribuições do Conselho.
9. Os novos conselheiros do COMSEA Cananéia tomarão posse em Reunião específica para este fim prevista para o dia 10 de julho de 2025.

Mais informações poderão ser obtidas através do telefone (13) 998013764 ou pelo e-mail agricultura@cananeia.sp.gov.br


Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 12 de junho de 2025.

ANDRÉ NOGUEIRA SANCHES
Prefeito Municipal
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA
Estado de São Paulo
“Cidade Ilustre”
– Primeiro Povoado do Brasil –


Departamento Municipal de Meio Ambiente
Rua Pero Lobo, 41 – Centro – Cananéia/SP –  CEP: 11990-000
fone: (13) 996592961         e-mail: meioambiente@Cananéia.sp.gov.br 


ANEXO 1


FICHA DE INSCRIÇÃO PARA COMPOR O COMSEA - BIÊNIO 2025-2027 SOCIEDADE CIVIL

NOME DA ENTIDADE: 		  PRESIDENTE: 			 CGC/CNPJ: 	DATA DA FUNDAÇÃO:  / /  ENDEREÇO: 		
RUA/AV: 			Nº: 		  BAIRRO: 				 MUNICÍPIO: 		CEP: 		  FONE: 	CELULAR: 				 E-MAIL: 					

Qual é o objetivo da entidade e sua área de atuação?








Declaro para os devidos fins que as informações acima citadas são idôneas e correspondem à verdade.
Nome: 	 RG: 	
Cargo: 	 Assinatura: 		
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